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ESTADO DO MARANHÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N2  06/2023 - REGISTROS DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  23034.028908/2022-18 

CONTRATO N. 252/2024 / 2024 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A(0) PREF MUN DE  SAO  
JOAO DO PARAISO E A(0) IVG BRASIL LTDA, PARA OS FINS QUE 
SE ESPECIFICA. 

A PREF MUN DE  SAO  JOAO DO PARAISO, com sede no(a)  AV.  DO COMERCIO, 150, CENTRO, na cidade 
de  SAO  JOAO DO PARAISO/MA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 01.597.629/0001-23, neste ato 
representado(a) pelo(a) ROBERTO  REGIS  DE ALBUQUERQUE, nomeado(a) por Ato de Posse 001/2021, 
publicada em  SAO  JOAO DO PARAISO de 01 de janeiro de 2021, CPF n° 237.XXX.XXX-34, doravante 
denominado CONTRATANTE, e o(a) IVG BRASIL LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 
36.519.422/0001-15, sediado(a) na RODOVIA MG-238, KM 73.5 - BLOCO II, SALA  ON-HIGHWAY,  
DISTRITO INDUSTRIAL NORT, SETE LAGOAS/MG, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por seu/sua DIRETOR(A), Sr/Sr. DEBORA ROCHA COSTA, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo n° 23034.028908/2022-18 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n. 06/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 0 objeto do presente instrumento é a aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 
4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e 
ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de 

estudantes das redes públicas de ensino, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da Contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO N2  CATMAT QUANT. VALOR UNITÁRIO 
R$ 

VALOR TOTAL
EM EM R$ 

3 
Onibus Rural Escolar (ORE 
3) - Transmissão Mecânica 

610416 1 469.499,00 469.499,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. 0 Termo de Referência; 

1.3.2. 0 Edital da Licitaciao: 

1.13. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 320 dias contados do(a) da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLAUSULA QUINTA- PREÇO  (art.  92, V) 

5.1. 0 valor total da contratação é de R$ 469.499,00 (quatrocentos e sessenta e nove mil e 
quatrocentos e noventa e nove reais). 

5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2.1. Os preços deverão considerar as isenções do PIS/COFINS, nos termos da Lei  rig  11.529, de 22 
de outubro de 2010, e do  !CMS  nos termos do Convênio  !CMS rig  53/2007 e renovações, excetos para 
o ORE ZERO (4X4), e observando-se atentamente as especificações e demais condições de realização 
do objeto. 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 

6.1. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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7.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 23/09/2024. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPP, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado a partir 
dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagara ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 

8.1.  Sao  obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicias, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja par ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas 

expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

.8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condiceies estabelecidos no presente Contrato e no Edital e  sous  anexos. Termo de 

Referência. 

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7. Cientificar a  &gat)  de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9. A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.1.4. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior  (art.  137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sorridos; 

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida 
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Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciarias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, 
parágrafo  Urdu),  da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  
124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

9.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.18. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual dela decorrente; 

9.1.19. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas 
no Edital e seus anexos, inclusive no que se refere ao cumprimento das regras do controle de 

qualidade e quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo as 
solicitações de compras dos órgãos participantes de compra nacional e demais órgãos participantes; 

9.1.20. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam 
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

9.1.21. Informar ao  briar)  Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos 
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9.1.22. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA cumprir 
com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do presente 
Termo, no que couber; 

9.1.23. Assinar e cumprir, na forma disposta na Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa 

ao Edital, o Termo de Ciência e Responsabilidade quanto a obrigação de utilizar o Sistema de 

Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARPWEB para a execução das ações que lhe 
competem, no âmbito das contratações decorrentes da utilização e/ou da adesão as atas de registro 
de preços, bem como quanto ao cumprimento das regras estabelecidas para o processo de controle 
de qualidade dos itens produzidos e entregues em atendimento aos contratos firmados; 

9.1.24. Encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo Orgão Gerenciador no prazo 
estabelecido, inclusive quanto ao planejamento da produção e ao atendimento aos contratos 
decorrentes da utilização da Ata de Registro de Pregos. 

CLAUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII) 

10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do  art.  96 da Lei n° 14.133, de 
2021,  ern  valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

10.2. 0 contratado apresentara, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do 
contrato, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, comprovante de prestação de 
garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da divida pública ou, ainda, pela fiança 
bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato 

10.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 

vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas 

datas convencionadas. 

10.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.5.  Sera  permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 

fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.6 deste contrato. 

10.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinicio da execução ou o adimplemento pela Administração. 

10.7. A garantia assegurara, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

10.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

10.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

10.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 
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10.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 
no item 10.7, observada a legislação que rege a matéria. 

10.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especifica na 
Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custodia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia. 

10.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

10.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

10.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contados da data em que for notificada. 

10.14. 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria 

10.14.1. 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 
quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais  (art.  137, â 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

10.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 

fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 
contrato de seguro, nos termos do  art.  20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

10.15. Extinguir-se-6 a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração 
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 

10.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 

10.17. 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções á contratada. 

10.17.1. 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
neste Contrato. 

10.17.2. Além da garantia de que tratam os  arts.  96 e seguintes da Lei n° 14.133/21, a presente 
contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e 
assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 

10.17.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa a inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n2  14.133, de 2021); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 

"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave  (art.  156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).  

iv.  Multa:  

a) multa  moratoria  de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos bens entregues 
com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade 
da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução do objeto. 

b) multa  moratoria  de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, 
observado o máximo de 2% (dois por cento), no caso de inobservância do prazo fixado para 
apresentação da garantia contratual a que se refere a Cláusula Nona deste Contrato, se for o caso. 

c) multa  moratoria  de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor dos Ônibus que estiverem 
em desacordo com as condições de garantia do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor 
desses bens. 

d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições de habilitação e 
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qualificação exigidas no instrumento convocatório, a qual será calculada sobre o valor total da 
parcela não adimplida do Contrato. 

e) multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida, em caso de rescisão por inexecução parcial do objeto. 

f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão 
por inexecução total do objeto. 

v. Sanção de impedimento de licitar e contratar com o ente federado do órgão/entidade 
CONTRATANTE e descredenciamento do respectivo sistema local de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o § 49 do  art.  155 da Lei n.° 14.133/2021, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

vi. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §99, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa  (art.  156, §79, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias ateis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei n° 14.133, de 
2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  
art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
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11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.8. 0 Contratante devera, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  
(Art.  161, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de nidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

12.1. 0 contrato  sera  extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida ne item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. 0 termo de extinção, sempre que possível,  sera  precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo indenizatório  (art.  131, 
caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

12.6. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau  (art.  14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  (art.  92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada, no que couber: 

PROGRAMA 
DE 

TRABALHO 

FONTE DE 
RECURSOS 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

NÚMERO DE 
EMPENHO 

DATA DE 
EMPENHO 

VALOR 
(R$) 

EDUCACAO 

REC NAO 
VINCULADOS DE  
IMPOSTOS -  
PROPRIOS 

EQUIP  E 
 

MATERIAL 
PERM  

923002 23/09/2024 469,50 

EDUCACAO 
RECURSOS  
ORDINARIOS - 
FNDE 

EQUIP  E  MAT  
PERM  

923003 23/09/2024 469.029,50  

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS  (art,  92,  III)  

14.1. Os casos omissos seria'o decididos pelo contratante, sesiundo as disposiOes contidas na Lei no 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 

15.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês  (art.  132 da Lei n2  14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio 
oficial na  Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.° 14,133, de 2021, e ao  art.  8°, §2°, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c  art.  73, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA- FORO  (art.  92, §12) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal e Seção Judiciaria em que se situa a CONTRATANTE para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

SAO JOAO DO PARAiSO/MA, 	de 	de 	 
Roberto  Regis  de 	Assinado de forma digital por 

Roberto
buq te r

Regis
ciue238308334 

 d
3
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ROBERTO  REGIS  DE ALBUQUERQUE 
Prefeito municipal  

PORTARIA  or. 112/2024C  

PORTARIA ir. 112/2024C 

-Nomeia o Servidor Publico Municipal para o quadro Efetivo do Municipio de São João do Paraiso - MA e  di  outras providencias". 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO ;CIAO  DO PARAÍSO - MA, 0 Sr. ROBERTO  REGIS  DE ALBUQUERQUE, no uso de suas atribuições  Meals:  

RESOLVE:  

Art. lo  - Nomear o(a) Senhor(aI PRISCILA BEQUIMAN UMA portador(a) CPF:611.043.253-90 para exercer o Cargo  ea  PROFESSOR(A) DE 
CIÊNCIAS ANOS FINAIS (62  ao 99  A NO) 20H, lotado(a) na  SEC.  MUN. DE EDUCAÇÃO- UNIDADE ESCOLAR ALEXANDRE COSTA.  

Art.  22 - Suas atividades como funcionário(a) publico(a) Municipal inicia em 21/10/2024..  

Art.  32  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrario. 

ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO, aos 18 dias do mês de outubro de 2024. 

ROBERTO  REGIS  DE ALBUQUERQUE 
Prefeito Municipal 

Publicado por ILTO!V RODRIGUES DE SOUSA 
CAdigo identlfkador 515673058b9e9.58d3cee601d15800001 

daigo identificador: dd32H75496662210a16b874cb450815 
EXTRATO DE CONTRATO  NV  252/2024 - PREGÃO ELETRONICO 

006/2023- REFERENTE A ADESA0 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 252/2024 - PREGÃO ELETRONICO 
006/2023.. referente a Adesão - PARTES: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE São  Joao  do Paralso/MA, ATRAVES DA 
S ECRETARIA' MUNICIPAL DE EDUCKBO EA EMPRESAIVG BRASIL 
LTDA. 014E70: O presente contrato  tern  por abjeto Contratação de 
empreso para AqtRsição de um Cinibus Rural Escolar (OREI) • 
Transmissió  Nechako  em atendimento as entidades educacionais das 
redripúblitaïde ensino no Municipio para atender as necessidades da 
SecretarliKunicipal de.Educação de Sio  Joao  do Paraiso - MA. BASE 
LEGAL: Este-  contrato  tern  como ampere legal à ncitação na 
modalidade Pregão Eletrônico no 006/2023 e rege-se pelas disposições 
expressas na Lei 0 14.133/2021 e sues alterações posteriores e 
sujeitando-se aos preceitos de direito público e afilicaricie-se. 
supletivamente, Os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. A proposta de preços da-empresa 
vencedora passa a integrar este contrato. VALOR_ RE 469.499,00 
(quatrocentos e sessenta e nove mil e quatrocentos e nmenta e nove 
reais). VIGENCIA: o pran de vigência desse contrato é de 320 dias 
contado da assinatura do contrato). UNIDADE: 01 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCACÃO CLASSIFICAÇÃO: 12.361.0003.2011.0000 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO NATUREZA DA 
DESPESA: 4,4.90.52.00 • EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

;no ratio 00 rOlOsSOMA. dc  Outubro  Cc 2024.  

Prefeitura Municipal de Sio  Joao  do Paraiso/MA.  
Roberto  Regis  de Mbutwerque • 
Contratante 

Publicado  pot &TON  RODRIGUES DE SOUSA  

RATIFICACAu DE DISPENSA DE LICITAÇAo ADESÃO No 004/2024 

RATIFicAÇÃ3 DE  DISPENSA  DE LiCITAÇÃO 
(Art. 72, Val, LEI FEDERAL 14.133/21) 

RATIF ICOa Adesão no 004/2024 para Contratação de empresa para 
Aquisição de um Onibus Rural Escolar  (OBE  3) - Transmissão Necanica 
em atendimento as entidades educacionais das redes públicas de 
ensino no Município para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação de São João do Paraiso - MA. nos termos da Lei 
14.133/2021.  Art.  86. 52' Adesão a Ata de Registro de Preço, conforme 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 0409/2024, cujo contratação  clever/  
ser celebrada tom a empresa IVG BRASIL LTDA. CNPj 
36.519.422/C001-15, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
Rodovia MG 238. s/n, km 73.5.  sale on-highway.  bloco II - Distrito 
Industrial noite, cidade de Sete Lagoas- Minas Gerais, representada por 
Debora Rocha Costa. portador do CPF ng 049.458.766-06. A contratação 
terá seu valo' global no Importe de RS 469.499.00 (quatrocentos e 
sessenta e nove mil e quatrocentos e noventa e nove reais), em 
conformidade com o que prevê a Lei 14.133/2021. Att. 86, 520 - Adesão 
a Ata de Reg,-Aro de Preço e alterações posteriores.  

Sao 'ciao do Paraiso - MA, 29 de  outubro  de 2024. 

Maria Zenaide Cordeiro de Freitas Vilela .• 
Secreiada alenklpal de-Educaçao 
00212022 

. 	Publkadà por  &TON  lipomaggs DE SOUSA 
C6dièd kiérdificidOri feba553708a154368.26t9ed6556ab129 
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO  DOMINGOS  DO  MARANHÃO  

INTRO° DO COWMAN) NA 72/7524 

°NSW Canaan* a  vis  sera eseerieivada  na  construe', de iiwtte.. eischame as 
erpredismfin  quantidades  e 	pros nostreieddn nester Contrite. Prawn ask° e 
Perri* de Peas  da Contratada.  ,nc.iwideneuriverte de sea danscro., • 00 MUM 

UdAl. wet RS. 6119.334.91 (seMentos e manta e nom me Wastes e Orrin= c 
guava mad • nennona • um centavos).  CONTRATADA  C. N.  BEZERRA  EIREU (ENERGIIA). 
wan no OW/ ire 27.844.360/000147. •  MODALIDADE:  CONCORRENCSA ELI TRONICO tie 
03/2024.  AMPARO  LEGAL Le.  Federa  n' A666/93 e  leu  Pestedeits akenerMs e Worse 
de Proem, nabeCte. 12 Morel  meses. 
São Domingos  do Mario IMAI 22 de  novembro  de 2024. 
Sit land Arm 51hr, Costa. 
Mande Muria' de Edmalo. 

TaTRATO DO  CONTRATO Ne  73/2024 

OWE 10: lowdown° de rumba esporler. • 00 Tara ;LOB& Velar ki: 22.CW:A 
MMOVerd• e dOiS MO WWI& e wte reds e dnoucnia e 040 onlano0..  CONTRATADA  
ELOMS  CRUZEIROS  (TOO, .meole no OAP) ne 07.M9.229/0001 	MODALIDADE.  
06PLOISA re 01/2024. MAWR° LEGAL: La tredral a' 8466/93 e Add ddatenOrea 
ARIMKROM • Prods de Pe•COS, MGENCiA: 12 (area moos. 
5,30 Clonangos do  Maranhão  (MAI 77 Oe  novembro  Of 2024. 
Rena,. Silva Mateo 
Atmore de ITMAnCit  

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAC) JOAO DO PARA'S()  

EXTRATO  04  CONTRATO  N• 252/2014 

REGÃO CLETRONICO 006/2023 
teemed.. a AdeMO • PATOIS: PROR•TURA MUNICIPAL DE  SM  303* 60 Panno/MA. STRAWS 
DA SEEM TARiA MUNICIPAI (»FOIXAÇA0 IA EMPRESAIVG OMNI ODA 011$10:O mewed  
antra° tern  por  aline Consume* de  empresa para  Mena de ear Onlbus Ruud ((cow 
Code s) • Tranurio Merin em ardent= as mantlet tearer die redo Trion 
de anew no lowierpro ode Seadee as stecminacies de Senora Muria! de Edurmio de 
Si. 1050 do PS  SI  Ode • MA WM LVGAi Pm> tenor tear woo imps"  letal  t InlaSo I. 
inedlidat Petal° Debase° r• 006/2123 Mr* OMAR diSCOMICS CePPOSSOI FM IM 111 
1.4.93/2021 e din suntan posicrIons e suaitandu•se  aos  vetoer de Mello panics e 
neiconmeen suplethaseeme. protiwn di Mr gaol dos orates e a dipoaelor de 
demo prima A plunge de pram cm aw(0s, 'madam Pasta a 'etESTar e  Laird° 
VAUNT RS 409.499,00 (ÕUntlXVIII01 S >0440111, • neat en e CoMPOMMOI • newt& • now 
Tan).  RI60.014- 01010  dahroa ass* comer 4 de 320 char (evade di etstemen do 
watrate). UNISADC: 01 SKRET411° MUNICIPAL IX COIJCA00 OASSIMATATe 
12.361 0003.2011.0004 nwoott.CIto DA SE0k1/40A OE toocKAo ounown IM 
owns a 4.90.52.40 • COUiPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTi. 
Me sr do Panna/MA, 20 a corm de MM. 
Reeede 01401 de AliuMeteve 
Make  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  LUÍS 

AVISO DA LICITAÇÃO 
PREGÃO  EMT  reOtsco 90.027/2074/CPUNVISE 

REPLIBIXACÃO  
PROCESSO  ADMINISTRANT° SO N' 25101.00006S/2024. 
A 0adilral Permonerst de Metro  da  PreNer Mt Le Lick - 14,4, MP. 11A1C.: 

680921 °or  melo  de  seu  Prewar ter pair°  aos  meressados due a ma de Par 
Elateence Nt. 90.027/2024/COUPRIS14ce reds no de 25/11/2021. 903Lenin, cwo °Mete 
00MIR•  na  Menke° de mks im pea sand. eneseandes des UnIdados  da  Penbinsento 
noculado 6 Supertmeracii de Proterrio Seed Era de An, unnooprone. tie -.eta 
Onto de Seaman Moral  da  Caeca e Arad Swat SEIAOS. lit. TVC.1412 earn an 
10/12/2024. S IIMOMM MIMS REPUSUCAÇÃO 00 !WM  cedi  Am triTe rin rondo de. 
Imteilinee achredmentes Menem al edges eneeeleenes ne UMW dn Were>. 
Orr. nioteficata iva.Pima do Mid enalini  alua  retafalre a. loots  da  la  

Sio  Lim • MA. 22 de nor/emir° de 2024 
IGOR  ABREU BRAGA 

Pregoeiro  • CPUOMX/MA  

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO  PEDRO  DOS  CRENTES  

AMP de uarnr,no 
Plan° alTROMOD SAP  Ne  3/2024 

Cana ReastrodtPnge Neetrialtual Coneetra de e-name Fora Paw& de 
de Mere de Weiles parson ark, Aprem 	ortidAda vrerapal daSape9d= 
CrerS oarrient opearecno Tom° do Keleitoco. ;in o Franco Fourier° do 202%.  ria  
brae di La real or 12.)33/202. hullo Murcual IlD4/d0.24. e Enron 3conus Mdliocoltm 
eon. aedw.doa wow= oas 	Mutaes de Sao Petro dpi Creme. - MA 0 TdAd 
WM Antos ado a macro an earmados no sit menecarternavaim tOca Lana Pad 
do IreaerMea ceinvarpro WW. V SaanstbStrefeetTagov to e poartr sal Ware pelOwnea: 
MoromeAsor I n@fpnatran 	Meade new PO/ ant Deb r reds Ablaut de  lide  
damn& All•aslaiRion. 

• 
• 

PROCETA) ADM.MPTRATIPO  Ne  060/2024 
Tan mites  ar  WA MARTY arawis do Iola de Cennorsto e Tome di Peon 

comas per Mrs 11/12/2024 is 0000 hens. Mt are ow cornier° de coneora Dee' 
rso.00 Many cic.u&tSOdenomuaçõde26 Dora Ma CnteePoO/PACIDACES 
Ott 04/11511/2013. PRCPOSTA  ele  OSSAR1/2023,  te  oodaktelc Canainia Palm • Sown de 
gesso do INC(00,mitio de low de 	inn referee Ara  mesma  stsdopalla. o Wed •  teus  
awns re 2 d ramie den etyma= ra  cala ele  Ma* de 2' a et lea. code rat  rei  
°alum,  ai  *Tee. to MC 41:  na  rawarendado munciplor re/ 
hmvatransisviseaseva no re be/ e °moan <War no two de 11ts do IQ/MA 
bramanice eclaw, dCRIMTO der DrOTOOMMA  na  anion wawa ro ltde madam 

zi= acne madotiageoudoca. M.O.Weatain te/pataoderai/Adiradoranasombibe pido 
(09,) 941042182. fwelemma Inae Lei ..oderal fle 14.133/21: e Amara Manna 

"WIPTininTemomem$ PostedcwoodsMaidm Ramos Worawats 

Cm 25 de warm. de 2024. 
MIMEOS vallEIVS MOM'S Wear 
Soretirio Moral de MITACIMMATI  

ESTADO  DE  MATO GROSSO 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE  CAMPO NOVO  DO PARECIS 

Minden ot •1006IBIUDAO1 OE UOTAC20 W 31/2024  

CONTRATANTE;  Prelelow Mural de Came Wen do Paneds/MT TORRECtixa: Trauloisa  
MATO GROSSO  • DOIRIIMIVOILA OE  ENERGIA  5. A; CNN. 02.46/.32 I/TO/1.m 0011-1C. 
CoMraUpietk emus pos o loattlenemo coon-node magi dam cm rya 1 14 V  ri  220 
R. MOM Meesd•à PS.en Munendi mad* O Au FAMOGrosm. bá hi:  tenon. Campo Novo 
do Pormim MT. bin corn,  todas os  sac RACATUMIA *Arm Ormec ;1M LloorrIameolos n.j it!., 
lillnIndkl Rake Waled& 1Storna de Irloresmoora. &mars:rand° a ono-FF.01de or 
COMMIXIO OPIRTIM• MAIMIMM• Menial demons, road ro If IMO  ff.  Relowary Ix: 
IMMAMENE0 TEEM; An. 74. Maul  da  14.11°2021  VAI  PHD • RS e E16 911.2R 1").0. 
ITANSCS e 140100.1b5e trig, e MPS Ind • 00volCentos o or ere roes In,.  "mi,,  centavos".  

PREFEITURA  MUNICIPAL DE  COLIDI- 

AVISO  DC Ur.rtgA0 
PRIGAO EINTRONico N1  43/2024 

A Pfs TATUM MUNICIPAL OE CC410111/on. mar,  ire re ti4fl4 a. dmd .MMTO. 

Vro•W=Trb.117"3/2"Ar"-worshels, ctm."',''',k7,7411411:;,,Kiro'rwenpril; oNA's 
PMA eliaMMIC-,AGMEMIde Macau OF Cll. TIIRA mipatiO IF COL.31.5 1.11 (PRX.MAPAA 

3088212f/j)ptS ...14NCONARMUMCIMOS-11.SATaa 4, aberkra 06/17/7374 24 061,3,3nin 
= e

l 
 de timare/Dit REAUZAÇÃO Poe we on me wren inrakwr-xaseScas.combi: 
de COITAL. -croft do die. vregonadacernonsoubleacore rasa  da  Nei eels,: 

Wea.wassi mean" *Ono, OrMan• Pod TansoarInde • Loweds). 

• Colides/MI. 25 de noventeo de 2024  
ROBERTO SILVA  005  SANTOS 

São  Nam  dos Crres MG 25 de novembro de 2024 
SEMAMS  OA  SILVA MORAIS  

newt*  Medapei 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Zt DOCA fablirc 	
)2, 

PP'---' n: 	L. S i Ate VISO  TX °MAO°  
toritOdeddine 	/A 29/2021 	

Rubrics 	ti A C  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

INSULTA00 Of lIAGAMENTO 
conceal/1mm mind** rot WALormc 

RESsailim FINAL e TERIAU Oi ACIAMILACAO  i  WWII. ili.ACAO. 
PROCESS O ADMINISTWITTVO Re 00000 0 021148/2024 

&STOMA°. MUNIEIPM  DF URRAS  PUS  NAS  new no npresentnn pea  AGENTE  Of COMemeCAO, Patera SWF  na  1513/2024 Molar PO Wm Gann Monona' de GAS no 
dew de wen de 2024,  vem  a rho dosage. e RESULTA110 FINAL 61 CoofosS84 tletõnka 1..007/ 2024IPMC 'tab caw owe remonie  da  een de padennuf,So astelka ism  SI  
rhos no pedmeno nreeno no Munro& de Cued.!- MT • &WM Setja0oureda • carte de  repasse  OGUMXIDAOCS 943019/2023: De mono: 

Neste  ato.  tarnam.o 50.11ETANCIMUNIONIL Of OSRAS PUBLICAN. no oso de sues ambuchs AWLMCA I emcees, a anew° nomauxie e proreno. nos  temos  do Indio IVda MSc 
71  dato.  14 133/2021. conform, re Wan° SP.,' 

. I 	 J _ 	_..._._ 	nied.ai  'Si MR/GOO14:_ [ 	

MUMMA 	 VALOR  
103 It MAPLENAGEM  COMO  MSS  LIDA 	 RS 12.490999.98 

11111163ADO 06 11.110161ENTO 
coadwastbeas WATRINICA 4n014 

Pmeat• APT. 062/2034. Gloom Calundo de err de le deelvde eipeamenen pee* oftrupin or mplandpin de  Secam  Purim cm Men., rust is 
MOON*        	i 	S     	ed 	 o 	 :

A..A.M. nara raids.erAn:
doaan'ONMON.ewe aPeratonsMalea •etap dGabdeIEnrn• TMSPA PinerreaAMedOraT valr RAM ei 	U(Urt 

 

Owe 1R..* OM CONSRUTOM E MVOS ODA 1016(4300)01811Com ,Lew In* vcdrusoldoRS 1E0=00 fair ARAM c °maw re Sewn°  caso Mi  Pa. 

. 	Goer Crewe • MT. 2160 Nevarto de 2421, 
AdLNDISTELLY  ALMEIDA  CAPRI) LOPES 

Condors de Owe ws 

LAIRATO OE CONTRALTO 111  38/2024 

crivenrona Darn 004/1024 Auer 039/2024. Crab fle Ewen 09 1,W**0.1 Ispedslada Pen Becooto  Ce  rp0aMmiP De Asa PIA1as Cs Mamas 9mA Pia munktio De Ora Cowan 
attlifire 0,200114 O. Candolo 0352/2024. Ste A FreNhura Munidnd IA Sena*, De Wade De ircaubara E Lopata • Panto Nino Ventedaolin cowmen I Promos Lida OM Sob 010 
meCtLY. //0101.81rold :RilldS010.001Urn MildedoceneeLE Urn e ThcoeM Rear1Coneral 	 ?Ina Niarbn 0.71.04. MaSICEID 01 ACMORO. P•Trigo 

. _ 	 . 

Cidebi 	225 noverer. de 2624. 
lost Romero s-ronn 

mown* Municipal* Otrès 

LUCIANA  CARLA PIRAM  NPSOISENTO 
Aar Doi Comataclo 

AGIAAR ORAN° ISAA DE OMENS 
Seactede Amur iSpecle de RICREPeT COOMMA  

PREFEITURA  MUNICIPAL DE GENERA'  CARNEIRO  

0  lia"  MOW.* •"0  s TRTMM TmdTTR "teem 
mart..Amad.onadvotirammAA  aro  MS. WARM. undone  

278 
	

OurAra maim Asa Ammo 4.4am 46. • vs  i Mi.  se Weerynt 
••• TVs. • mimmeder 4 0....a, ••••••••••••• • Mann . 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14

